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LEI ORDINÁRIA Nº 2.089, DE 25 DE JULHO DE 2025  

 

 

Reconhece como de Utilidade Pública a 

Associação Dragões de Artes Marciais Mistas 

para Defesa Pessoal — Dragões MMA.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, Estado do 

Maranhão, Sr. Rildo de Oliveira Amaral, faz saber, que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1° Fica reconhecida como de Utilidade Pública a Associação 

Dragões de Artes Marciais Mistas para Defesa Pessoal – Dragões MMA, inscrita 

no CNPJ sob o n° 30.297.627/0001-17, com sede na Rua Godofredo Viana, 2261 

– CEP: 65-900-410, Bacuri, neste Município. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, 

ESTADO DO MARANHÃO, EM 25 DE JULHO DE 2025, 173° ANO DA 

FUNDAÇÃO DE IMPERATRIZ. 
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